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CONCURSO PÚBLICO N. 01/2025 

 

EDITAL 14  – DIVULGA O JULGAMENTO DOS RECURSOS E PUBLICA O RESULTADO FINAL DO 

PROCEDIMENTO DE HETEROIDENTIFICAÇÃO 

O MUNICÍPIO DE GOIÁS – GO, por meio da Comissão Especial de Concurso Público – CECP, nomeada pelo 

Decreto Municipal nº 392/2025, torna público o julgamento dos recursos interpostos contra o resultado 

preliminar e a publicação do resultado final do Procedimento de Heteroidentificação, conforme segue: 

 

INSCRIÇÃO SITUAÇÃO 

180 INDEFERIDO 

4670 INDEFERIDO 

2132 INDEFERIDO 

3800 INDEFERIDO 

3177 INDEFERIDO 

300 INDEFERIDO 

4245 INDEFERIDO 

427 INDEFERIDO 

1554 INDEFERIDO 

3571 DEFERIDO 

4314 DEFERIDO 

 

 

1. DO RESULTADO FINAL 

1.1. O resultado final do Procedimento de Heteroidentificação, contendo a situação individual de deferimento ou 

indeferimento, encontra-se disponível exclusivamente na Área do Candidato, mediante acesso com CPF e senha, 

no endereço eletrônico oficial do concurso. 

1.2. Para consultar, o candidato deverá acessar: 

 

Área do Candidato → Mais Informações → Heteroidentificação. 

1.3. Nos termos do item 6.45 do Edital Regulamento, na hipótese de indeferimento da autodeclaração no 

Procedimento de Heteroidentificação, o candidato passará automaticamente a concorrer às vagas destinadas à 

ampla concorrência. 

 

2. DO JULGAMENTO DOS RECURSOS 

2.1. Os recursos interpostos pelos candidatos foram devidamente analisados pela Comissão Recursal de 

Heteroidentificação, em conformidade com os critérios estabelecidos no Edital Regulamento. 

2.2. Após análise individual e fundamentada, a Comissão decidiu pela manutenção ou alteração das situações 

preliminares, consolidando o resultado final ora publicado. 

2.3. Não há previsão de nova etapa recursal, estando esta fase encerrada. 
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3. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

3.1. O resultado final do Procedimento de Heteroidentificação integra a classificação final do Concurso Público e 

constitui condição indispensável para permanência do candidato na lista de vagas reservadas a negros (pretos e 

pardos). 

3.2. O presente Edital será publicado no placar da Prefeitura, nos sites www.itame.com.br e www.goias.go.gov.br, 

e terá seu extrato publicado no Diário Oficial e em jornal de circulação, para fins de ampla publicidade. 

 

Goiás, aos 19 de novembro de 2025. 

 

LILIAN ROSA DE SOUSA ELISSON RODRIGUES MARQUES 

Presidente CECP Secretário CECP 

 

 DIOGO DOMINGOS PONTES 

Membro CECP 

http://www.itame.com.br/
http://www.goias.go.gov.br/

